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1E TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N,9 28212022

De um lado, o MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurÍdica de
direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Mâriâ do
Oeste - PR inscrito no CGC/[/F sob n.95.684.544/0001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipê1, Sr. OSCAR DELGAOO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de ldentidade n.e 5.295.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87,
residentê e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lâdo lVAl TRACTORS
PEçAS LTDA, inscrita no C.N.P.J. n.s 17.044.990/0001-62, com sede nâ Avenida
Ladislau Gil Fernandez, 3450, Jardim Europa, lúunicípio de lvaiporã/PR, neste ato
representada por Claudio Roberto da Silva, brasileiro, inscrito na carteira de
ldentidade RG sob n' 2.722.A92 e inscrito no CPF sob n' 397.696.159-00, e que aqul
passa â denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo
com o disposto no Art. 57, lnciso ll da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e

disposições seguintes:

CIÁUSUtA PRIMEIRA: - DO PRAZO E VIGENCIA: O Prazo de vigência de que trata a

Clausula 7., fica prorrogado por 60 (Sessenta) dias, vigorando assim até f7172/2023

CLAUSULA SEGUNDA: No exercício financeiro de 2023, as despesas oriundas deste
aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2023.

ctÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 18 de Outubro de 2022, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nestâ oportunidadê a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias
de igua I teo r e fo rma.

Santa Maria do Oeste - Pr,77 de Outubro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIÀ DO OESTE

LICITÂÇÀ()
!" TERItO ADlTlvO C()\TRATO AD}ll:\.ISTRATI\1) \." 282/2022

DC UM IAdO, O MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa jurídica de dircito público intemo, com scde na Rua José de
França Pereira, l0 - Santâ Maria do Oeste - PR inscrito no CGC,MF
sob n.95.68,1.54410001-26, neste ato reprcsentado por seu Prefeito
Municipal. Sr OSCAR DELGADO. brasileiro, casado. ponador da
Cédula de ldentidade n." 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n.'
'l}l .594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de
CONTRÀTANTE. e de outro lado MI TRÂCTORS PEÇAS
LTDA. inscrita no C.N.PJ. n." I 7.044.990/0001-62, com sede na
Avenidâ Ladislau Gil Femandez. 3450. Jardim Europa, Municipio de
Ivaiporà,?R, neste ato representada por Claudio Robeno da Silva,
brasileiro. inscrito na caneira de ldentidade RG sob n' 2.122.892 e

inscrito no CPF sob n" 397.696.159-00. e que aqui passa a denominar-
se de CONTRATADA, resolvem aditar o contraio original de acordo
com o disposto no Art. 57. lnciso II da Lei 8.6ó611993, medianre as

cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÁ: _ Do PRÁzo E VIGÊNCIA: o Prazo
de vigência de quc trata a Clausula 7. fica prorrogado por 60
(Sessenta) dias. vigorando assim até l7ll2l)023.

CLAUSULA SEGU\DÂ: No exercicio financeiro rle 2023, as

despesas oriundas deste adtivo. coÍrerào por conta das dotações
infonnadas no ano 202J.

CLÁUSULA TERCEIRA: Pemancc€m inalt€radas as demais
condições e cláusulas do contrato original celebrado em l8 de

Ouhrbro de 2022. não modificadas por este instrumento, declamndo-se
nesta oponunidâdc a ratificação das nresmas.

E por estarem de acordo. os panicipes firmam o presenle aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.
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Santa Maria do Oeste - Pr. l7 de Outubro de 20?3.

lcrr. ol rar ooor


